
42 Faixa 1 (487-973) 1201 SANTO ANTONIO DOS LOPES 779

43 Faixa 1 (487-973) 1366 1ª VARA DE MARACACUME 778

44 Faixa 1 (487-973) 1145 PASSAGEM FRANCA 774

45 Faixa 1 (414-826) 1076 1ª VARA DE BALSAS 768

46 Faixa 1 (442-882) 1769 1ª VARA DE VIANA 763

47 Faixa 1 (487-973) 1361 BACURI 763

48 Faixa 1 (487-973) 1219 SAO VICENTE FERRER 762

49 Faixa 2 (521-828) 1859 3ª VARA CRIMINAL DE CAXIAS 753

50 Faixa 1
(509-1016)

1144 2ª VARA DE PRESIDENTE DUTRA 749

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 4 de dezembro de 2023.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 04/12/2023 22:43 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)

Informações de Publicação

Edição Disponibilização Publicação

221/2023 05/12/2023 às 15:05 06/12/2023

Referendada, por unanimidade, na 5ª Sessão Administrativa do Órgão Especial do dia 19.04.2023.
RESOLUÇÃO-GP Nº 26, DE 29 DE MARÇO DE 2023.

Código de validação: E0168A855C
RESOL-GP - 262023
( relativo ao Processo 159562023 )

Altera o art. 1º, inciso I, alínea c, da Resolução nº 71, de 14 de julho de 2022, que designa os membros da Comissão de
Concurso Público e provas e títulos para outorga de delegação de serviços de notas e registros.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, e,
CONSIDERANDO o que estabelece os parágrafos § 5º-A e § 5º-B do art. 1º da Resolução nº 81, de 9 de junho de 2009, do
Conselho Nacional de Justiça -CNJ, que dispõe sobre concursos públicos de provas e títulos, para a outorga das
Delegações de Notas e de Registro, e minuta de edital;
RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:
Art. 1º Alterar o art. 1º, inciso I, alínea c, da Resolução GP nº 71, de 14 de julho de 2022, que designa os membros da
Comissão de Concurso Público e provas e títulos para a outorga de delegação de serviços de notas e registros, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º […]
I - Membros Titulares:
[…]
c) Pedro Guimarães Júnior – juiz de direito .
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Dê ciência. Publique-se.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 29 de março de 2023.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 04/04/2023 18:54 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)

Informações de Publicação
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Edição Disponibilização Publicação

61/2023 10/04/2023 às 15:22 11/04/2023

Referendada, por unanimidade, na 5ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO DIA 19 DE ABRIL DE 2023.
RESOLUÇÃO-GP Nº 28, DE 3 DE ABRIL DE 2023.

Código de validação: 0594DE9C65
RESOL-GP - 282023

Acrescenta parágrafo ao art. 1º da Resolução - GP nº 91, de 15 de dezembro de 2020, que institui, no âmbito do Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão, as condições especiais de trabalho para magistrados(as) e servidores(as) com
deficiência, necessidades especiais ou doença grave ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes nessa mesma
condição.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, Ad Referedum do
Órgão Especial desta Egrégia Corte, e;
CONSIDERANDO o teor da Decisão GP 23842023, proferida nos autos do Processo nº 146952023;
RESOLVE:
Art. 1º Acrescentar o § 1º-A ao art. 1º da Resolução-GP nº 91, de 15 de dezembro de 2020, com a seguinte redação
“Art. 1º (…)
……..
§ 1º-A O disposto nesta Resolução também se aplica às gestantes e lactantes, consideradas pessoas com mobilidade reduzida,
nos termos do inciso IX do art. 3º da Lei n. 13.146/2015.”
Art. 2º A alteração prevista nesta Resolução tem aplicação imediata.
Art. 3º As situações e casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidos pela Presidência do Tribunal de
Justiça.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 3 de abril de 2023.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/04/2023 18:11 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)

Informações de Publicação

Edição Disponibilização Publicação

61/2023 10/04/2023 às 15:22 11/04/2023

Referendada, por unanimidade na 11ª SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO DIA 12 DE
JULHO DE 2023.
RESOLUÇÃO-GP Nº 47, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

Código de validação: 78231D18B1
RESOL-GP - 472023

Altera o art. 1º, inciso II, alínea b e acrescenta ao mesmo dispositivo a alínea g da Resolução nº 71, de 14 de julho de 2022,
que " designa os Membros da Comissão de Concurso Público de provas e títulos para outorga de delegação de serviços
de notas e registros."
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, e,
CONSIDERANDO as hipóteses de impedimento e suspeição previstas na Resolução nº 81, de 9 de junho de 2009, do
Conselho Nacional de Justiça -CNJ, a qual "dispõe sobre concursos públicos de provas e títulos, para a outorga das
Delegações de Notas e de Registro, e minuta de edital";
RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:
Art. 1º Alterar o art. 1º, inciso II, alínea b e acrescentar ao mesmo dispositivo a alínea g, da Resolução nº 71, de 14 de julho de
2022, que “designa os Membros da Comissão de Concurso Público de provas e títulos para a outorga de delegação de serviços
de notas e registros” do Estado do Maranhão, passando a vigorar com a seguinte redação:
" Art. 1° [...]
II - Membros/Membras Suplentes:
[…]
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III – designação provisória para atividade fora da Comarca ou Termo de lotação do(a) magistrado(a) ou do(a) servidor(a), de modo
a aproximá-los do local de residência do(a) filho(a) ou do(a) dependente legal com deficiência, prestados a si ou aos seus
dependentes serviços médicos, terapias multidisciplinares e atividades pedagógicas;
IV – apoio à unidade judicial de lotação ou de designação de magistrado(a) ou de servidor(a), que poderá ocorrer por meio de
designação de juiz(a) auxiliar com jurisdição plena, ou para a prática de atos processuais específicos, pela inclusão da unidade em
mutirão de prestação jurisdicional e/ou pelo incremento quantitativo do quadro de servidores(as);
(…)
§ 4º Fica vedada qualquer consideração do nível de gravidade do transtorno do espectro autista (TEA) como critério para
concessão do benefício previsto no caput deste artigo “.
Art. 2º A alteração prevista nesta Resolução tem aplicação imediata.
Art. 3º As situações e casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidas pela Presidência do Tribunal de
Justiça.
Dê-se ciência. Publique-se.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 23 de agosto de 2023.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 23/08/2023 16:24 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)
Informações de Publicação

Edição Disponibilização Publicação

153/2023 24/08/2023 às 16:00 25/08/2023

Referendada, por unanimidade, na 18ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO DIA 06 DE SETEMBRO DE
2023.
RESOLUÇÃO-GP Nº 67, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

Código de validação: 1606FECD53
RESOL-GP - 672023
( relativo ao Processo 451312023 )

Altera o art. 1º, inciso II, alínea “e” daResolução nº 71, de 14 de julho de 2022, , que " designa os Membros da Comissão
de Concurso Público de provas e títulos para outorga de delegação de serviços de notas e registros."
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, e,
CONSIDERANDO as hipóteses de impedimento e suspeição previstas na Resolução nº 81, de 9 de junho de 2009, do
Conselho Nacional de Justiça-CNJ, a qual " dispõe sobre concursos públicos de provas e títulos, para a outorga das
Delegações de Notas e de Registro, e minuta de edital";
RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:
Art. 1º Alterar o art. 1º, inciso II, alínea “e” da Resolução nº 71, de 14 de julho de 2022, que “designa os Membros da Comissão
de Concurso Público de provas e títulos para a outorga de delegação de serviços de notas e registros do Estado do Maranhão”,
passando a vigorar com a seguinte redação:
" Art. 1° […]
[…]
II – membros/membras suplentes:
[…]
e) Marco Aurélio Ramos Fonseca – promotor de justiça."
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Dê ciência. Publique-se.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 29/08/2023 15:52 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)
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Edição Disponibilização Publicação

157/2023 30/08/2023 às 16:21 31/08/2023

Referendada, por unanimidade, na 20ª SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO DIA 20 DE
SETEMBRO DE 2023.
RESOLUÇÃO-GP Nº 70, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023.

Código de validação: 81B8053ACD
RESOL-GP - 702023
( relativo ao Processo 463402023 )

Altera o art. 1º, inciso I, alínea “g” daResolução nº 44, de 23 de junho de 2023, que alterou os termos daResolução nº 71,
de 14 de julho de 2022, que " designa os Membros da Comissão de Concurso Público de provas e títulos para outorga de
delegação de serviços de notas e registros."
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, e,
CONSIDERANDO as hipóteses de impedimento e suspeição previstas na Resolução nº 81, de 9 de junho de 2009, do
Conselho Nacional de Justiça -CNJ, a qual "dispõe sobre concursos públicos de provas e títulos, para a outorga das
Delegações de Notas e de Registro, e minuta de edital";
RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:
Art. 1º Alterar o art. 1º, inciso I, alínea “g” da Resolução nº 44, de 23 de junho de 2023, que alterou termos da Resolução nº
71, de 14 de julho de 2022, que “designa os Membros da Comissão de Concurso Público de provas e títulos para a outorga de
delegação de serviços de notas e registros do Estado do Maranhão”, passando a vigorar com a seguinte redação:
" Art. 1° [...]
I - Membros/Membras Titulares:
[…]
g) Zenildo Bodnar – delegatário;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Dê ciência. Publique-se.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 4 de setembro de 2023.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 04/09/2023 18:13 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)

Informações de Publicação

Edição Disponibilização Publicação

161/2023 05/09/2023 às 16:14 06/09/2023

Referendada, por unanimidade, na 20ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO DIA 20 DE SETEMBRO DE
2023.
RESOLUÇÃO-GP Nº 71, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

Código de validação: 58A6B8861C
RESOL-GP - 712023

Retifica o Anexo I da Resolucao GP nº 62 de 14 de agosto de 2023, que homologa o resultado final do Concurso Público para
provimento dos cargos de Juiz de Direito Substituto de entrância inicial do Estado do Maranhão – Edital nº01 de 26 de abril de
2022
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Resolução GP nº 92 de 10 de dezembro de 2021 , que aprovou o Regulamento do
Concurso Público para provimento do cargo inicial da carreira da magistratura do Estado do Maranhão;
CONSIDERANDO o Edital nº 53 – TJMA – Juiz Substituto, de 12 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO decisão constante nos Processos Administrativos nº 47594/2023 e nº 47276/2023;
RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:
Art. 1° Republica o Anexo I da Resolucao GP nº 62 de 14 de agosto de 2023, que homologa o resultado final do Concurso Público
para provimento dos cargos de Juiz de Direito Substituto de entrância inicial do Estado do Maranhão – Edital nº 01 de 26 de abril
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Edição Disponibilização Publicação

164/2023 12/09/2023 às 19:47 13/09/2023

Referendada, por unanimidade, na 20ª SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO DIA 20 DE
SETEMBRO DE 2023.
RESOLUÇÃO-GP Nº 72, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

Código de validação: 605AA3961C
RESOL-GP - 722023

Altera o art. 1º, inciso I, para incluir a alínea “j” aos termos da Resolução nº 71, de 14 de julho de 2022, que " designa os Membros
da Comissão de Concurso Público de provas e títulos para outorga de delegação de serviços de notas e registros."
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, e,
CONSIDERANDO as hipóteses de impedimento e suspeição previstas na Resolução nº 81, de 9 de junho de 2009, do Conselho
Nacional de Justiça -CNJ, a qual "dispõe sobre concursos públicos de provas e títulos, para a outorga das Delegações de Notas e
de Registro, e minuta de edital";
RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:
Art. 1º Alterar o art. 1º, inciso I, para incluir a alínea “j” aos termos da Resolução nº 71, de 14 de julho de 2022, que “designa os
Membros da Comissão de Concurso Público de provas e títulos para a outorga de delegação de serviços de notas e registros do
Estado do Maranhão”, passando a vigorar com a seguinte redação:
" Art. 1° [...]
I - membros/membras titulares:
[…]
j) Carolina Miranda Mota Ferreira - delegatária;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Dê ciência. Publique-se.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 12 de setembro de 2023.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/09/2023 17:14 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)

Informações de Publicação

Edição Disponibilização Publicação

166/2023 14/09/2023 às 16:37 15/09/2023

Referendada, por unanimidade, na 30ª SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO DIA 29 DE
NOVEMBRO DE 2023.
RESOLUÇÃO-GP Nº 80, DE 5 DE OUTUBRO DE 2023.

Código de validação: 99B65A2767
RESOL-GP - 802023
( relativo ao Processo 168892022 )

Acrescenta parágrafo ao art. 1º da Resolução – GP nº 91, de 15 de dezembro de 2020, que institui, no âmbito do Tribunal de
Justiça do Estado do Maranhão, as condições especiais de trabalho para magistrados(as) e servidores(as) com
deficiência, necessidades especiais ou doença grave ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes nessa mesma
condição.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor da Decisão GP 79962023, proferida nos autos do Processo nº 168892022;
RESOLVE: Ad Referedum do Órgão Especial desta Egrégia Corte
Art. 1º Acrescentar o § 1º-B ao art. 1º da Resolução – GP nº 91, de 15 de dezembro de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 1º (…)
§ 1º-B Fica assegurado às magistradas e servidoras do Poder Judiciário maranhense o direito às condições especiais de trabalho,
na modalidade trabalho remoto, pelos seis meses subsequentes ao término da licença maternidade, uma vez que são
consideradas pessoas com mobilidade reduzida.
Art. 2º A alteração prevista nesta Resolução tem aplicação imediata.
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